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Escola de Pós-graduação em Saúde Materno Infantil 
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INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR 

FERNANDO FIGUEIRA – IMIP 
 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

PESSOAL N° 018.2023 

 

CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS  

 

O INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA - 

IMIP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos. inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

10.988.301/0001-29, com sede na Rua dos Coelhos, nº 300, Boa Vista, Recife/PE, através de sua 

Presidente Sra. Silvia Rissin, portadora do CPF/MF nº 090.123.704-34 e RG nº 691.813, expedido 

pela SSP/PE, que, no uso de suas atribuições estatutárias, vem, respeitosamente, em virtude da 

publicação da ERRATA N° 001 do Edital do Processo Seletivo Público Simplificado para 

Contratação Temporária de Pessoal nº 018.2023, visando a seleção de profissional para execução das 

ações do projeto intitulado “Programa de Telerreabilitação Multidisciplinar: um estudo de 

comparativo com pacientes com sequelas de Acidente Vascular Cerebral” de acordo com o termo 

de compromisso nº 25000.172597/2020-76 firmado entre o IMIP e o MS – Ministério da Saúde, 

cientificar o(a)s aprovados (as), acerca da referida retificação e convocá-los a se manifestarem, 

expressamente, sobre se possuem interesse em prosseguir com a contratação nos termos vigentes.  

Nesta oportunidade, cumpre ressaltar, que, caso não haja ou haja em número insuficiente de 

candidatos, será feito um novo processo seletivo para preenchimento das vagas, nos termos vigentes. 

 

 

 

Recife, 14 de julho de 2023 
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